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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

 LEI “R” Nº 88, de 21 de setembro de 2018 

Procede a alterações no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2018 a 2021. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei procede a alterações no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2018 a 2021. 

 Art. 2º – O Anexo Programas – Plano de Investimentos, aprovado pela Lei “R” nº 59, de 20 de julho de 2017, que 
integra o Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2018 a 2021, com as alterações procedidas pelas Leis “R” 
nos 100/2017, 18/2018, 45/2018 e 70/2018, passa a vigorar com alterações da seguinte ação e meta:  
  
Programa: 38 -  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA IDOSOS 

Meta: Repassar recursos oriundos da Campanha "Idade Plena" para entidades registradas do CMDI, tendo como base legal a 
Lei nº 13.019 de 2014 e suas alterações, estabelecendo as prioridades a serem atendidas com recursos captados pelo Fundo 
Municipal dos Diretos da Pessoa Idosa. Executar programas, projetos e ações de prevenção, desenvolvimento de autonomia e 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Fomentar e  realizar atividades recreativas, socioeducativas, culturais, 
esportivas e de lazer. Manutenção e melhorias na estrutura física de atendimento ao idoso com serviços de pequena monta.
Produto Esperado: Pessoas Atendidas 
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2018. 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2018 2019 2020 2021 

Valor 100.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 

217 Atividade 

ATENDIMENTO E
COFINANCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE PSB 
PARA IDOSOS - FMDI 

Pessoas 1.350,00 240,00 240,00 240,00 

 LEI “R” Nº 89, de 21 de setembro de 2018 

Procede a alteração na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o 
exercício de 2018, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei procede a alteração na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal 
para o exercício de 2018, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2018. 

 Art. 2º – O anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Toledo, para o período 
de 2018, aprovado pela Lei “R” nº 73, de 30 de agosto de 2017, com as alterações procedidas pelas Leis “R” nos 101/2017, 
19/2018 e 46/2018, passa a vigorar com a inclusão da seguinte ação e meta:  
  
Programa: 38 -  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA IDOSOS 

Meta: Repassar recursos oriundos da Campanha "Idade Plena" para entidades registradas do CMDI, tendo como base legal a 
Lei nº 13.019 de 2014 e suas alterações, estabelecendo as prioridades a serem atendidas com recursos captados pelo Fundo 
Municipal dos Diretos da Pessoa Idosa. Executar programas, projetos e ações de prevenção, desenvolvimento de autonomia e 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Fomentar e realizar atividades recreativas, socioeducativas, culturais, 
esportivas e de lazer. Manutenção e melhorias na estrutura física de atendimento ao idoso com serviços de pequena monta.
Produto Esperado: Pessoas Atendidas 
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2018. 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2018 

Valor 100.000,00 
217 Atividade ATENDIMENTO E COFINANCIAMENTO DE 

PROGRAMAS DE PSB PARA IDOSOS - FMDI Pessoas 1.350,00 
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 LEI “R” Nº 89, de 21 de setembro de 2018 

Procede a alteração na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o 
exercício de 2018, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei procede a alteração na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal 
para o exercício de 2018, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2018. 

 Art. 2º – O anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Toledo, para o período 
de 2018, aprovado pela Lei “R” nº 73, de 30 de agosto de 2017, com as alterações procedidas pelas Leis “R” nos 101/2017, 
19/2018 e 46/2018, passa a vigorar com a inclusão da seguinte ação e meta:  
  
Programa: 38 -  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA IDOSOS 

Meta: Repassar recursos oriundos da Campanha "Idade Plena" para entidades registradas do CMDI, tendo como base legal a 
Lei nº 13.019 de 2014 e suas alterações, estabelecendo as prioridades a serem atendidas com recursos captados pelo Fundo 
Municipal dos Diretos da Pessoa Idosa. Executar programas, projetos e ações de prevenção, desenvolvimento de autonomia e 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Fomentar e realizar atividades recreativas, socioeducativas, culturais, 
esportivas e de lazer. Manutenção e melhorias na estrutura física de atendimento ao idoso com serviços de pequena monta.
Produto Esperado: Pessoas Atendidas 
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2018. 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2018 

Valor 100.000,00 
217 Atividade ATENDIMENTO E COFINANCIAMENTO DE 

PROGRAMAS DE PSB PARA IDOSOS - FMDI Pessoas 1.350,00 

   

 LEI “R” Nº 90, de 21 de setembro de 2018 

Procede a alterações na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o 
exercício de 2019, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2019. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei procede a alterações na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração 
municipal para o exercício de 2019, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para 
o exercício de 2019. 

 Art. 2º – O anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Toledo, para o período 
de 2019, aprovado pela Lei “R” nº 76, de 29 de agosto de 2018, passa a vigorar com alterações da seguinte ação e meta:  
  
Programa: 38 -  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA IDOSOS 

Meta: Repassar recursos oriundos da Campanha "Idade Plena" para entidades registradas do CMDI, tendo como base legal a 
Lei nº 13.019 de 2014 e suas alterações, estabelecendo as prioridades a serem atendidas com recursos captados pelo Fundo 
Municipal dos Diretos da Pessoa Idosa. Executar programas, projetos e ações de prevenção, desenvolvimento de autonomia e 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Fomentar e realizar atividades recreativas, socioeducativas, culturais, 
esportivas e de lazer. Manutenção e melhorias na estrutura física de atendimento ao idoso com serviços de pequena monta.
Produto Esperado: Pessoas Atendidas 
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2018. 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

  

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2019 

Valor 30.000,00 
217 Atividade ATENDIMENTO E  COFINANCIAMENTO DE 

PROGRAMAS DE PSB PARA IDOSOS - FMDI Pessoas 240,00 
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 LEI “R” Nº 91, de 21 de setembro de 2018 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.784.329,40 (três milhões setecentos e oitenta e quatro mil 
trezentos e vinte e nove reais e quarenta centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e 
fontes de recurso: 

 a) no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-007 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 12.000,00 
00300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 12.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-009 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 60.000,00 
00540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 60.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 28.600,00 
00720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 28.600,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 1.700,00 
00730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.700,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 350,00 
00750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 350,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 760,00 
00860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 760,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-015 ATIV. DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 15.300,00 
00950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 15.300,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 12.100,00 
00980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 12.100,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-020 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 7.500,00 
01140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 7.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 48.200,00 
01200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 48.200,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 15.300,00 
01230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 15.300,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-023 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 1.600,00 
01330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.600,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ......................................................................................................R$ 263.000,00 
01940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 263.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 200.000,00 
02030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 200.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.131.0014.2-055 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 120.000,00 
03350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-064 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 15.200,00 
03820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 15.200,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-075 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 238.500,00 
04660 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 238.500,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$ 6.400,00 
04740 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 6.400,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 15.500,00 
04770 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 15.500,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 70.500,00 
04850 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 70.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-078 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 28.000,00 
05150 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 28.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$ 70.358,59 
05270 193 1013 / 9 / 1 / 5 / 18 Transferência SEED Transporte Escolar.........................................................R$ 70.358,59 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ..................R$ 30.153,68 
05310 193 1013 / 9 / 1 / 5 / 18 Transferência SEED Transporte Escolar.........................................................R$ 30.153,68 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 21.800,00 
05330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 21.800,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 19.000,00 
05360 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 11.500,00 
05370 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 7.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 2.300,00 
05980 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 2.300,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 3.800,00 
06190 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 3.800,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 78.600,00 
06550 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 78.600,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 16.900,00 
06600 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 16.900,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-097 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 115.400,00 
06870 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 115.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 300.000,00 
06910 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 300.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-102 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 6.000,00 
07160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 6.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-106 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 600,00 
07350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 600,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-108 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 460.952,38 
19310 10173 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV CAIXA IMP DE CAMPOS DE FUTEBOL DE GRAMA SINTÉ...........R$ 460.952,38 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.2-132 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DES DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO..................R$ 2.000,00
08740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 2.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-143 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 98.536,00 
09420 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONT DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE........R$ 98.536,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-149 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 26.623,76 
09670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 26.623,76 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 651.428,57 
19320 10171 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV CAIXA REC DE VIAS PÚB NO BAIRRO VILA PIONEIRO ...............R$ 651.428,57 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-169 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 52.686,94 
17850 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde..............................R$ 52.686,94 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 45.836,40 
17870 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde..............................R$ 45.836,40 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 100.000,00 
13330 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................R$ 100.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 32.390,70 
13430 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................................................................R$ 32.390,70 

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-196 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 5.000,00 
14430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-197 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 1.500,00 
14510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.500,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 8.000,00 
14520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 8.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-239 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 460.952,38 
19330 10172 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV CAIXA PAV DE LINHA DOIS MARC A SÃO PEDRO OT 301 ..........R$ 460.952,38 

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-243 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 3.000,00 
16760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 3.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................R$ 3.774.329,40

 b) no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.0014.2-001 MANUTENÇÃO DA FUNTEC 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 9.000,00 
00010 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ...............................................................R$ 9.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 1.000,00 
00020 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ...............................................................R$ 1.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA FUNTEC .................................................................R$ 10.000,00 

 II – crédito adicional especial no valor de R$ 111.890,00 (cento e onze mil oitocentos e noventa reais), mediante a 
inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-015 ATIV. DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR.......R$ 7.990,00 
01031 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 7.990,00 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-049 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 3.900,00 
02991 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 3.900,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.004 - 08.241.0038.2-259 ATENDIMENTO DE PROGRAMAS DE PSB PARA IDOSOS - FMDI  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 50.000,00 
16261 10174 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSF FIPAR - PROTEÇÃO E DEF DOS DIR DA PESS IDOSA ..........R$ 50.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 50.000,00 
16262 10174 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSF FIPAR - PROTEÇÃO E DEF DOS DIR DA PESS IDOSA ..........R$ 50.000,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................................R$ 111.890,00 
  
 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I – no orçamento da administração direta: 

 a)  os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-007 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 12.000,00 
00310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 12.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-009 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 45.000,00 
00520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 45.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 15.000,00 
00550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 15.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$ 1.000,00 
00780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.000,00 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 1.000,00 
00820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.1-013 RESTAURANTES  POPULARES E COZINHA SOCIAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 1.000,00 
00830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 53.910,00 
00850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 53.910,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-015 ATIV. DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 2.000,00 
01000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 7.990,00 
01050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 7.990,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-018 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ......................................................................................................R$ 1.000,00 
01100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 40.000,00 
01220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 40.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-023 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 10.000,00 
01350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 10.000,00 
01540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 10.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 10.000,00 
01570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS ......................................R$ 463.000,00 
01980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 463.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$ 1.000,00 
02110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-038 CADASTRO IMOBILIÁRIO E FISCAL 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$ 500,00 
02280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-049 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 3.900,00 
03020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 3.900,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-070 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 30.000,00 
04210 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 30.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-075 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 238.500,00 
04670 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 238.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 170.000,00 
04760 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 170.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 30.000,00 
04840 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 30.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 20.000,00 
05010 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 20.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 28.000,00 
06220 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 28.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 415.400,00 
06770 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 415.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-102 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ESPORTES 
E LAZER 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 6.600,00 
07180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 6.600,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.2-132 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 2.000,00 
08760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 2.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-143 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 98.536,00 
09470 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONT DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE........R$ 98.536,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-146 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV 
COMUN/MULTIUSO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 24.938,70 
09620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 24.938,70 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-148 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 1.685,06 
09650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.685,06 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 98.523,34 
17900 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde..............................R$ 98.523,34 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 50.000,00 
12000 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 50.000,00 
12260 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$ 3.720,00 
13450 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................................................................R$ 3.720,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 2.000,00 
13490 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................................................................R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$ 2.058,36 
13510 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................................................................R$ 2.058,36 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 5.000,00 
13530 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................................................................R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 19.612,34 
13620 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................................................................R$ 19.612,34 

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-196 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 14.500,00 
14410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 14.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0044.2-229 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 80.000,00 
16270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 80.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 10.000,00 
16300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-230 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 30.000,00 
16420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 30.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-245 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 3.000,00 
16910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 3.000,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$ 2.112.373,80 

b) trasferência de recurso financeiro nas seguintes fontes: 
1. Transferência SEED Transporte Escolar - fonte 193, no valor de R$ 100.512,27 (cem mil quinhentos e doze reais e 

vinte e sete centavos); 
2.  Convênio CAIXA Recape de Vias Públicas no Bairro Vila  Pioneiro – fonte 10171, no valor de R$ 651.428,57 

(seiscentos e cinquenta e um mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos); 
3.  Convênio CAIXA Pavimentação de Linha Dois Marcos a São Pedro OT 301 – fonte 10172, no valor de R$ 

460.952,38 (quatrocentos e sessenta mil novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos);
4.  Convênio CAIXA Implantação de Campos de Futebol de Grama Sintética – fonte 10173, no valor de R$ 460.952,38 

(quatrocentos e sessenta mil novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos); 
5.  Transferência FIPAR - Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – fonte 10174, no valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais). 

 II – no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo, os 
cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.0014.2-001 MANUTENÇÃO DA FUNTEC 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$ 4.000,00 
00060 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ...............................................................R$ 4.000,00 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 6.000,00 
00090 001 1 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ...............................................................R$ 6.000,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA FUNTEC ..............................................................R$ 10.000,00
  
  Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2018. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 408, de 21 de setembro de 2018

Declara estáveis no serviço público 
municipal de Toledo as servidoras que 
menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o caput do artigo 
41 da Constituição Federal, o caput do artigo 139 da Lei 
Orgânica do Município de Toledo e o artigo 30 da Lei nº 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

considerando a aprovação das servidoras no 
estágio probatório,

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam declaradas estáveis no serviço 
público municipal de Toledo, as seguintes servidoras 
aprovadas em estágio probatório:
	 I – a contar de 3 de setembro de 2018, no cargo 
de Enfermeiro I: Taise Pereira Ribeiro Alberghini;
	 II – a contar de 8 de setembro de 2018:
	 a) no cargo de Enfermeiro I: Jessica Bernart da Silva;
	 b) no cargo de Professor de Educação Infantil: 
Amelia Terue Sato Sukekawa;
	 c) no cargo de Professor II T20: Ana Cristina 

Bombardelli de Souza;
	 d) no segundo cargo de Professor II T20: Rosane 
Sangaletti Rodrigues.
	 III – a contar de 15 de setembro de 2018:
	 a) no cargo de Assistente Social I: Damaris 
Pereira Falcão;
	 b) no cargo de Odontólogo ESF-ESB I: Alethea 
Bussolo Rodrigues.
	 IV – a contar desta data:
	 a) no cargo de Arquiteto I: Loana Kauana 
Marostica;
	 b) no cargo de Cozinheiro I: Elizabete de Mattos;
	 c) no cargo de Professor II T20:
	 1. Maysa Rosa;
	 2. Tatiane da Silva Silveira.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 
2018

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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